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PROCESSO 19515.720664/2016-92

ACORDAO 1201-007.558 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 29 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CICOMAC APOIO EMPRESARIAL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2011

IRRF. PAGAMENTO A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO OU SEM CAUSA.
ART. 61 DA LEI 8.981/1995.

Incide o IRRF a aliquota de 35% sobre pagamentos efetuados por pessoas
juridicas a beneficiario ndo identificado ou quando ndo comprovada a
operacao ou sua causa.

DECADENCIA. ART. 173, |, DO CTN. SUMULA CARF N¢ 114.

O IRRF de que trata o art. 61 da Lei 8.981/1995 submete-se ao prazo
decadencial do art. 173, |, do CTN.
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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. INTERESSE COMUM. INFRACAO A LEI.
SOLIDARIEDADE E RESPONSABILIDADE PESSOAL. MANUTENCAO.

Demonstradas a confusdo patrimonial, o interesse comum na situacao que
constituiu o fato gerador e a pratica de atos de gestdao em infracdo a lei e
ao contrato social, mantém-se a responsabilidade do administrador nos
termos dos arts. 124, |, e 135, Ill, do CTN.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAGAO POSTAL. SUMULA CARF
N2 9.

E valida a ciéncia por via postal no domicilio fiscal, ainda que assinada por
guem ndo seja o representante legal.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para reduzir o percentual da multa de ofício qualificada, de 150% para 100%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Nilton Costa Simões - Relator e Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Raimundo Pires de Santana Filho, Renato Rodrigues Gomes, Marcelo Antonio Biancardi, Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah e Nilton Costa Simões (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de auto de infração de IRRF, referente a pagamentos sem causa verificados ao longo de 2011, destinados a pessoas físicas e jurídicas vinculadas à autuada. Houve aplicação da multa de ofício qualificada de 150%, resultando na exigência consolidada de R$ 7.828.161,83.
		 Conforme registrado no Termo de Constatação Fiscal (item 5.1), a qualificação decorreu da intenção da autuada de dificultar os procedimentos fiscais, mediante não apresentação de livros, não escrituração de operações, ausência de emissão e guarda de documentos fiscais, bem como omissão das declarações obrigatórias (DIPJ, DACON e DCTF), circunstâncias que impediram a verificação regular das atividades e dos tributos devidos.
		 Diante da falta de atendimento às intimações, a fiscalização lavrou Termo de Embaraço e, na sequência, emitiu Requisição de Movimentação Financeira (RMF) para obter diretamente das instituições financeiras os extratos bancários que lastrearam o lançamento.
		 A partir desses extratos, foram identificados pagamentos sem causa destinados a empresas do próprio grupo (BRF CICOMAC Empreendimentos Imobiliários, Padaria CICOMAC Serrana EPP e RCP CICOMAC Empreendimentos Imobiliária) e a pessoas físicas ligadas, sem documentação hábil que demonstrasse a causa das operações. Consta também do Termo de Constatação Fiscal que particulares informaram o uso de contas pessoais para movimentações financeiras de interesse da autuada, sem documentação idônea que justificasse a prática.
		 Houve a responsabilização do sócio majoritário, Sr. Vivaldo Curi, porque, segundo a fiscalização, utilizava os recursos da empresa como se ele fosse a própria pessoa jurídica, repassando recursos para outras empresas das quais, também, é sócio-administrador, utilizava as disponibilidades da mesma para negócios pessoais, transferiu dinheiro da empresa para suas contas bancárias, sem registros contábeis e sem documentação que comprovasse e justificasse essas retiradas.
		 A autuada e o Sr. Vivaldo impugnaram o lançamento, mas a DRJ/Belo Horizonte manteve integralmente a exigência. Ambos apresentaram Recurso Voluntário conjunto, com o seguinte teor:
		 - que houve a decadência dos créditos tributários cujos fatos geradores ocorreram até 24/11/2011;
		 - que há ilegitimidade passiva do sócio-administrador (art. 135, III, CTN) e que é vedada a desconsideração da personalidade jurídica da autuada na esfera administrativa;
		 - que a quebra do seu sigilo bancário pela RFB é inconstitucional;
		 - que o lançamento é nulo pela quebra de sigilo bancário sem ordem judicial, com a consequente invalidade das provas obtidas;
		 - que o lançamento é nulo ante a ausência de intimações pessoais na pessoa dos recorrentes e que a autoridade fiscal não pode efetuar lançamentos com base em meras presunções.
		 Acrescentam, ainda, no mérito, que parte das movimentações bancárias apuradas no anocalendário de 2011 teria origem em períodos anteriores (2009) e já teria sido oferecida à tributação na DIRPF/2010 do Sr. Vivaldo, razão pela qual não se configuraria a incidência do IRRF na forma do art. 61 da Lei nº 8.981/1995.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Nilton Costa Simões, Relator
		 
		 DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche as demais condições de admissibilidade. Passo ao seu conhecimento.
		 
		 DAS QUESTÕES PRELIMINARES
		 DA DECADÊNCIA
		 Alegam os recorrentes que teria havido a decadência dos créditos tributários cujos fatos geradores ocorreram até 24/11/2011.
		 Como se trata de IRRF decorrente de pagamento sem causa, impõe-se a contagem do prazo decadencial pelo art. 173, I, do CTN, conforme Súmula CARF nº 114:
		 O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a beneficiário não identificado, ou sem comprovação da operação ou da causa, submete-se ao prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN.
		 
		 A autuada e o responsável tiveram ciência do lançamento em 29/11/2016. O lançamento poderia ter sido realizado até o dia 31/12/2016 e, portanto, é perfeitamente válido. Voto por rejeitar a preliminar.
		 
		 DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIOADMINISTRADOR E ALEGADA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA
		 A defesa argumenta que o Sr. Vivaldo não teria legitimidade para ser solidária e pessoalmente responsável pelas exigências, com base nos arts. 124, I, e 135, III, do CTN. Ademais, que seria vedada a desconsideração da personalidade jurídica da autuada na esfera administrativa.
		 A alegação sobre a ilegitimidade do Sr. Vivaldo resume-se a uma negativa geral, desacompanhada de qualquer prova e que não consegue refutar as provas reunidas pela fiscalização.
		 O Termo de Constatação Fiscal apresentou os fundamentos robustos que justificam a manutenção da responsabilidade do Sr. Vivaldo:
		 6.1- Tendo em vista tudo acima relatado, constata-se que o sócio majoritário Vivaldo Curi, CPF 008.521.398-53, utilizava os recursos da empresa como se ele fosse a própria pessoa jurídica, repassando recursos para outras empresas das quais, também, é sócio-administrador, utilizava as disponibilidades da mesma para negócios pessoais, transferiu dinheiro da empresa para suas contas bancárias, sem registros contábeis e sem documentação que comprovasse e justificasse essas retiradas. Essas atitudes leva a conclusão de que a pessoa jurídica se confunde com física. (Vide DOCs 3 e Anexo B)
		 6.2-No próprio Contrato Social de Constituição da sociedade, reza na CLÁUSULA VII que:
		 O uso da sociedade será exercido somente pelo sócio Sr. VIVALDO CURI isoladamente, ao qual se compromete desde já, a usa-la tão somente em negócios do interesse da mesma, vedando-se o seu uso em avais, endossos ou saques a favor de terceiros.
		 
		 6.3-Ainda no Contrato Social, mesmo com a determinação constante da CLÁUSULA XI abaixo descrita, o sócio em tela, negociou a venda de um imóvel, de sua propriedade, tendo recebido um valor de R$ 750.000,00 através de TED em sua conta corrente, em 06/05/2016, posteriormente a negociação foi desfeita e o valor foi devolvido ao pretenso comprador com recursos da pessoa jurídica (DOCs 4). Assim, infringiu preceito contratual societário, desrespeitando as limitações nas quais deveria se enquadrar e, com a sua administração, sem nenhum compromisso com as obrigações tributárias principal e acessória, ocasionou a lavratura de autos de infração, com agravamento de multas, prejudicando de maneira desproporcional à sociedade.
		 O sócio somente poderá fazer uso da razão social nos atos e negócios exclusivos da sociedade, ficando terminantemente vedado o seu uso para outros negócios e favores de qualquer espécie, estranhos ao giro social.
		 
		 6.4-Ainda na esfera da confusão patrimonial, temos a fiscalizada figurando como destinatária de um rol de produtos, conforme Demonstrativo de Produtos Adquiridos no Ano Calendário 2011, identificados por meio da Notas Fiscais Eletrônicas (NFe), obtidas do repositório ReceitaNetBx, dentre os quais destacamos vários e diversos medicamentos, várias e diversas bebidas alcoólicas e vários geradores de energia elétrica, não guardando nenhuma correlação com desenvolvimento das atividades exercidas pela empresa. (Vide Anexo C)
		 6.5-Isto posto, não há qualquer dúvida sobre o interesse do sócio administrador Vivaldo Curi, em omitir as informações necessárias para se constituir o fato gerador da obrigação tributária e, consequentemente gerar a tributação, logrando proveito econômico das situações, utilizando os recursos que deveriam ser recolhidos ao Fisco Nacional para pagamento de compromissos pessoais e, de bens e produtos utilizados em outras atividades dele.
		 6.6-Corroborando com a constatação de que o sócio em tela, administrava a empresa em caráter pessoal, em benefício próprio e, sem nenhum compromisso com a transparência das informações, não registrando contabilmente as operações comerciais, financeiras e fiscais e, nem declarando a apuração e os valores dos tributos devidos, portando deixando de prestar informações à SRF, temos que, distribuiu recursos da empresa, como se fossem seus, para seus parentes, sem registro e nenhuma explicação plausível e convincente.
		 
		 Portanto, deve ser mantida a responsabilidade pessoal e solidária do Sr. Vivaldo sobre as exigências fiscais.
		 Importa observar que a responsabilização do Sr. Vivaldo decorre da aplicação dos arts. 124, I, e 135, III, do CTN, e nada tem a ver com a alegação da defesa de que houve desconsideração da personalidade jurídica.
		 
		 DA INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE DA QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - INCOMPETÊNCIA DO CARF
		 A alegação de inconstitucionalidade e da ilegalidade da quebra de sigilo bancário da autuada não é passível de apreciação no âmbito deste Colegiado. Conforme a Súmula CARF nº 2, este órgão não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade de lei tributária.
		 Quanto ao aspecto formal da produção das provas, não se identifica nos autos qualquer vício procedimental na obtenção das informações bancárias, razão pela qual a nulidade igualmente deve ser rejeitada
		 
		 DA NULIDADE POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÕES PESSOAIS
		 Quanto à suposta nulidade ante a ausência de intimações pessoais na pessoa dos recorrentes, trata-se de questão também pacificada no âmbito administrativo. Impõe-se a observância da Súmula CARF nº 9:
		 É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário.
		 
		 DA ALEGADA NULIDADE POR LANÇAMENTO BASEADO EM PRESUNÇÃO
		 A alegação de ilegalidade frente ao lançamento fundamentado em presunção deve ser rechaçada. O procedimento de exigência de IRRF em decorrência de pagamentos sem causa decorre da disposição contida no art. 61 da Lei nº 8.981/1995, fundamento do qual a autoridade fiscal deve observar em razão do princípio da legalidade cerrada.
		 
		 DO MÉRITO
		 DA ALEGAÇÃO SOBRE A ORIGEM DOS RECURSOS
		 Os recorrentes afirmam que parte dos valores movimentados em 2011 teria origem nos rendimentos do Sr. Vivaldo, auferidos em 2009 e já oferecidos à tributação.
		 No entanto, esse argumento não procede. O art. 61 da Lei nº 8.981/1995 estabelece que o fato gerador do IRRF é a saída de recursos sem identificação do beneficiário ou sem comprovação da causa, independentemente da origem dos valores utilizados.
		 Portanto, rejeito a alegação relativa à origem dos recursos.
		 
		 - RETROATIVIDADE BENIGNA
		 A Lei 14.689/2023 alterou o art. 44, §1º, da Lei 9.430/1996, fixando a multa qualificada em 100% (inc. VI) e em 150% apenas na hipótese de reincidência, definida no §1ºA. Aplica-se a lei mais benéfica aos atos não definitivamente julgados (art. 106, II, c, CTN). Ausente prova de reincidência, reduz-se o percentual de 150% para 100%, mantida a qualificação da multa de ofício.
		 
		 CONCLUSÃO
		 
		 Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para reduzir o percentual da multa de ofício qualificada, de 150% para 100%.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Nilton Costa Simões
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MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. RETROATIVIDADE BENIGNA. REDUGAO
PARA 100%.

Em aplicagdo da Lei n? 14.689/2023 e do art. 106, II, “c”, do CTN, reduz-se
o percentual da multa qualificada de 150% para 100%, na auséncia de
reincidéncia.

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. SUMULA CARF
N2 2. INCOMPETENCIA DO CARF. O CARF n3o é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei tributaria.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Voluntdrio, apenas para
reduzir o percentual da multa de oficio qualificada, de 150% para 100%.

Assinado Digitalmente

Nilton Costa Simoes — Relator e Presidente
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Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Raimundo Pires de Santana
Filho, Renato Rodrigues Gomes, Marcelo Antonio Biancardi, Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas
Issa Halah e Nilton Costa Simdes (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de auto de infracdo de IRRF, referente a pagamentos sem causa verificados
ao longo de 2011, destinados a pessoas fisicas e juridicas vinculadas a autuada. Houve aplicacao
da multa de oficio qualificada de 150%, resultando na exigéncia consolidada de RS 7.828.161,83.

Conforme registrado no Termo de Constatacdo Fiscal (item 5.1), a qualificacdo
decorreu da intencdo da autuada de dificultar os procedimentos fiscais, mediante ndo
apresentacdo de livros, ndo escrituracdo de operagdes, auséncia de emissdo e guarda de
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documentos fiscais, bem como omissdo das declaragdes obrigatérias (DIPJ, DACON e DCTF),
circunstancias que impediram a verificacdo regular das atividades e dos tributos devidos.

Diante da falta de atendimento as intimacdes, a fiscalizacdo lavrou Termo de
Embaraco e, na sequéncia, emitiu Requisicdo de Movimenta¢do Financeira (RMF) para obter
diretamente das instituicdes financeiras os extratos bancdrios que lastrearam o langamento.

A partir desses extratos, foram identificados pagamentos sem causa destinados a
empresas do proprio grupo (BRF CICOMAC Empreendimentos Imobilidrios, Padaria CICOMAC
Serrana EPP e RCP CICOMAC Empreendimentos Imobilidaria) e a pessoas fisicas ligadas, sem
documentagdao habil que demonstrasse a causa das operagdes. Consta também do Termo de
Constatacao Fiscal que particulares informaram o uso de contas pessoais para movimentagdes
financeiras de interesse da autuada, sem documentacdo idonea que justificasse a pratica.

Houve a responsabilizacdo do sécio majoritdrio, Sr. Vivaldo Curi, porque, segundo a
fiscalizacdo, “utilizava os recursos da empresa como se ele fosse a prdpria pessoa juridica,
repassando recursos para outras empresas das quais, também, é sécio-administrador, utilizava as
disponibilidades da mesma para negdcios pessoais, transferiu dinheiro da empresa para suas
contas bancarias, sem registros contabeis e sem documenta¢do que comprovasse e justificasse
essas retiradas”.

A autuada e o Sr. Vivaldo impugnaram o lancamento, mas a DRJ/Belo Horizonte
manteve integralmente a exigéncia. Ambos apresentaram Recurso Voluntdrio conjunto, com o
seguinte teor:

- que houve a decadéncia dos créditos tributarios cujos fatos geradores ocorreram
até 24/11/2011;

- que ha ilegitimidade passiva do sécio-administrador (art. 135, Ill, CTN) e que é
vedada a desconsideracdo da personalidade juridica da autuada na esfera administrativa;

- que a quebra do seu sigilo bancario pela RFB é inconstitucional;

- que o langamento é nulo pela quebra de sigilo bancario sem ordem judicial, com a
consequente invalidade das provas obtidas;

- que o langamento é nulo ante a auséncia de intima¢Ges pessoais na pessoa dos
recorrentes e que a autoridade fiscal ndo pode efetuar langcamentos com base em meras
presungdes.

Acrescentam, ainda, no mérito, que parte das movimentacdes bancdrias apuradas
no ano-calendario de 2011 teria origem em periodos anteriores (2009) e ja teria sido oferecida a
tributacdo na DIRPF/2010 do Sr. Vivaldo, razdo pela qual ndo se configuraria a incidéncia do IRRF
na forma do art. 61 da Lei n2 8.981/1995.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Nilton Costa Simoes, Relator

1 DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO VOLUNTARIO

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche as demais condi¢gdes de
admissibilidade. Passo ao seu conhecimento.

2 DAS QUESTOES PRELIMINARES

2.1 DA DECADENCIA

Alegam os recorrentes que teria havido a decadéncia dos créditos tributdrios cujos
fatos geradores ocorreram até 24/11/2011.

Como se trata de IRRF decorrente de pagamento sem causa, impde-se a contagem
do prazo decadencial pelo art. 173, |, do CTN, conforme Simula CARF n2 114:

O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a beneficidrio nao
identificado, ou sem comprovacdo da operacdo ou da causa, submete-se ao
prazo decadencial previsto no art. 173, |, do CTN.

A autuada e o responsavel tiveram ciéncia do lancamento em 29/11/2016. O
lancamento poderia ter sido realizado até o dia 31/12/2016 e, portanto, é perfeitamente valido.
Voto por rejeitar a preliminar.

2.2 DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SOCIO-ADMINISTRADOR E  ALEGADA
DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE JURIDICA

A defesa argumenta que o Sr. Vivaldo ndo teria legitimidade para ser solidaria e
pessoalmente responsavel pelas exigéncias, com base nos arts. 124, |, e 135, lll, do CTN. Ademais,
gue seria vedada a desconsideracdo da personalidade juridica da autuada na esfera
administrativa.

A alegacdo sobre a ilegitimidade do Sr. Vivaldo resume-se a uma negativa geral,
desacompanhada de qualquer prova e que ndo consegue refutar as provas reunidas pela
fiscalizacao.
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O Termo de Constatagao Fiscal apresentou os fundamentos robustos que justificam
a manutencdo da responsabilidade do Sr. Vivaldo:

6.1- Tendo em vista tudo acima relatado, constata-se que o
sécio majoritario Vivaldo Curi, CPF 008.521.398-53, utilizava os recursos da
empresa como se ele fosse a prépria pessoa juridica, repassando recursos
para outras empresas das quais, também, é sdcio-administrador, utilizava as
disponibilidades da mesma para negdcios pessoais, transferiu dinheiro da
empresa para suas contas bancdrias, sem registros contabeis e sem
documentagao que comprovasse e justificasse essas retiradas. Essas atitudes
leva a conclusdo de que a pessoa juridica se confunde com fisica. (Vide DOCs
3 e Anexo "B")

6.2- No préprio Contrato Social de Constituicdo da
sociedade, reza na CLAUSULA VIl que:

O uso da sociedade serd exercido somente pelo sdcio
Sr. VIVALDO CURI isoladamente, ao qual se compromete desde ja, a
usa-la tdo somente em negdcios do interesse da mesma, vedando-se
0 Seu uso em avais, endossos ou saques a favor de terceiros.

6.3- Ainda no Contrato Social, mesmo com a determinacgao
constante da CLAUSULA X| abaixo descrita, o sécio em tela, negociou a
venda de um imdvel, de sua propriedade, tendo recebido um valor de RS
750.000,00 através de TED em sua conta corrente, em 06/05/2016,
posteriormente a negociacao foi desfeita e o valor foi devolvido ao pretenso
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comprador com recursos da pessoa juridica (DOCs 4). Assim, infringiu
preceito contratual societario, desrespeitando as limitagdes nas quais
deveria se enquadrar e, com a sua administracdo, sem nenhum
compromisso com as obrigacGes tributdrias principal e acesséria, ocasionou
a lavratura de autos de infracdo, com agravamento de multas, prejudicando
de maneira desproporcional a sociedade.

O sécio somente podera fazer uso da razdo social nos
atos e negdcios exclusivos da sociedade, ficando terminantemente
vedado o seu uso para outros negoécios e favores de qualquer
espécie, estranhos ao giro social.

6.4- Ainda na esfera da confusdo patrimonial, temos a
fiscalizada figurando como destinataria de um rol de produtos, conforme
Demonstrativo de Produtos Adquiridos no Ano Calendario 2011,
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identificados por meio da Notas Fiscais Eletronicas (NFe), obtidas do
repositério ReceitaNetBx, dentre os quais destacamos varios e diversos
medicamentos, varias e diversas bebidas alcodlicas e varios geradores de
energia elétrica, ndo guardando nenhuma correlagdo com desenvolvimento
das atividades exercidas pela empresa. (Vide Anexo C)

6.5- Isto posto, ndo hd qualquer divida sobre o interesse
do sécio administrador Vivaldo Curi, em omitir as informacdes necessdrias
para se constituir o fato gerador da obrigacdo tributdria e,
consequentemente gerar a tributacdo, logrando proveito econdmico das
situagOes, utilizando os recursos que deveriam ser recolhidos ao Fisco
Nacional para pagamento de compromissos pessoais €, de bens e produtos
utilizados em outras atividades dele.

6.6- Corroborando com a constatacdo de que o sdcio em
tela, administrava a empresa em carater pessoal, em beneficio préprio e,
sem nenhum compromisso com a transparéncia das informacdes, nao
registrando contabilmente as operagdes comerciais, financeiras e fiscais e,
nem declarando a apuracdo e os valores dos tributos devidos, portando
deixando de prestar informacbes a SRF, temos que, distribuiu recursos da
empresa, como se fossem seus, para seus parentes, sem registro e nenhuma
explicacdo plausivel e convincente.

Portanto, deve ser mantida a responsabilidade pessoal e solidaria do Sr. Vivaldo
sobre as exigéncias fiscais.

Importa observar que a responsabilizacdo do Sr. Vivaldo decorre da aplicacdo dos
arts. 124, |, e 135, lll, do CTN, e nada tem a ver com a alegacdo da defesa de que houve
desconsiderac¢ao da personalidade juridica.

2.3 DA INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE DA QUEBRA DE SIGILO BANCARIO -
INCOMPETENCIA DO CARF

A alegacdo de inconstitucionalidade e da ilegalidade da quebra de sigilo bancario da
autuada ndo é passivel de apreciacdo no ambito deste Colegiado. Conforme a Simula CARF n? 2,
este drgdo “ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade de
lei tributaria”.

Quanto ao aspecto formal da producdo das provas, ndo se identifica nos autos
qualquer vicio procedimental na obtencdo das informacdes bancarias, razao pela qual a nulidade
igualmente deve ser rejeitada
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2.4 DA NULIDADE POR AUSENCIA DE INTIMAGCOES PESSOAIS

Quanto a suposta nulidade ante a auséncia de intimacdes pessoais na pessoa dos
recorrentes, trata-se de questdo também pacificada no ambito administrativo. ImpGe-se a
observancia da Simula CARF n2 9:

E valida a ciéncia da notificacdo por via postal realizada no domicilio fiscal
eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da
correspondéncia, ainda que este ndo seja o representante legal do
destinatdrio.

2.5 DA ALEGADA NULIDADE POR LANCAMENTO BASEADO EM PRESUNCAO

A alegacdo de ilegalidade frente ao langamento fundamentado em presungao deve
ser rechacada. O procedimento de exigéncia de IRRF em decorréncia de pagamentos sem causa
decorre da disposicdo contida no art. 61 da Lei n2 8.981/1995, fundamento do qual a autoridade
fiscal deve observar em razao do principio da legalidade cerrada.

3 DO MERITO

3.1 DA ALEGACAO SOBRE A ORIGEM DOS RECURSOS

Os recorrentes afirmam que parte dos valores movimentados em 2011 teria origem
nos rendimentos do Sr. Vivaldo, auferidos em 2009 e ja oferecidos a tributacao.

No entanto, esse argumento ndo procede. O art. 61 da Lei n? 8.981/1995
estabelece que o fato gerador do IRRF é a saida de recursos sem identificacdo do beneficiario ou
sem comprovacgao da causa, independentemente da origem dos valores utilizados.

Portanto, rejeito a alegacao relativa a origem dos recursos.

3.2 - RETROATIVIDADE BENIGNA

A Lei 14.689/2023 alterou o art. 44, §1°, da Lei 9.430/1996, fixando a multa
qualificada em 100% (inc. VI) e em 150% apenas na hipdtese de reincidéncia, definida no §192-A.
Aplica-se a lei mais benéfica aos atos ndo definitivamente julgados (art. 106, II, “c”, CTN). Ausente
prova de reincidéncia, reduz-se o percentual de 150% para 100%, mantida a qualificacdo da multa
de oficio.
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4 CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario, apenas para reduzir o percentual da multa de oficio
qualificada, de 150% para 100%.

Assinado Digitalmente

Nilton Costa Simoes
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